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·'f!fiEFEITURA DO.MUNICIPIO DE ARAAAQUA 030 
Ld i··' 3 Ct''J ------

Cli spÕe sobre a cGl<,braçõío de ter 
rncs de adifunento e de rc-ratifi 

N ,.. ' ... -

ca•;;ao ao converno que espsc~ fica 
e dá o~tras providências. 

, U FiEFU Tll ÍJO ~~JNIGÍPIO ~ AI1A>lAil.JAí1f,, t::stado ~e São 

Paulo, no uso de.~s atriwiçÕes legais, a dc,ncordo CCITl o que decretou a câ
mara ~\Jnicipal, em sessão extmordinfiria de 12 de abril da 1 904, promulga 
a seguinte led: 
• 

Artigo H - Fica o Fr'efei to autorizado a assinar te!: 

mo de adi tsncnto até o valor de c.;n; 32,8?6,000,00 (trinta e dois milhÕes e 

oi tccentos e setenta e seis mil cruzeiros) ao convênio celebrado com a 

Companhia de ConstruÇÕes Escolares do Estado de São Paulo - CCNESF' - visan 
do a construção de Ullla unidade escolar no Jardim Eliana, nesta cidade, au: 

torizado pela Lei nQ 3 OC4, c!e 2? de outubro de 1 983, 

Artigo 2Q - Fica o Prefeito, igualma1te, autorizado

a assinar te:nnos de re-rati ficação ao convênio Li e q..~e trato o lei munici

pal mencionada no artigo anterior, 

Artigo 3Q - Esta lei entra an vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes ao contrário. 

PAEFEI llJRA DO MUNICfPIO 0:: ARAF'AilUARA 1 aos 13 (treze) de abril de l 984 

{mil noveca1tcs a oitenta e q;atro). \ 

Publicada no Oepartanento 

-Di re 

, I~J j\· J '~ ~ 
c ACOO MÉOINA 

-prefeito Municipal-

do Departanento da A(;i'ninist çao-

flegistrada às fls,l54al56 do livro con<pectento n~ aJ. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQU 

Instrummto de re-rati ficação do 

convênio celebrado ""trw a Campa 
nhia de ConstruçÕes Escolares d; 
~stado de são Paulo - CONESP e a 
Prefci tura,-

Aos dias do me"> oe de , no 

Pdir.Ccio eede da COUf'AI\HIA DE CONSffiUÇO'Es EOCOLA11ES 00 ESTADO DE SÃO p~ 
Ul -CONESP, à Avenida são João, nv 1 247 1 Ca.pital, de urn bdo a CGt.éPA-· 

1\HIA DE CONSTilUÇf!ES EOCOLAJlES 00 ESTAOO DE SÃO PAULO -CONES<", doravante 

denominada simplesnente "CONt:SP", inscrita no Cadastro Geral de Contri 

l:uintes do Ministério da Fazúnda sob o n~ 4? 695 499/0001-62, neste au; 

representada por seus Diretores f.1t~1IO LADCIA f10CHA 1 brasileiro, casado , 

germte comereial, residente e domiciliado an são Bernardo do Canpo, à 
Rua Lei la Gonçalves, n9 388, Estado de· Sio Paulo, portador da Cédula de 

Identl.dscle RG, nR 3 123,927 e ClC n~ 23S 802 028-AEI· e RUI GUILHEhME GRfl!:! 

ZlEJlA, brasileiro, caeado, economista, residente e domicil:ia:to lliiS~ Cap!_ 

tal, à Rua Sernpsio Vidal, nr 338 - Casa 1, portador da cédula de ldentl.

dade f\G, na 2 842 371 e CIC nQ 422 149 128 - 00, a a PtlEFt::ITUFlA t.UNICI

PAL DE doravante denominada simplesmente "FnEFEITUilA " 

neste ato representada por seu Prefsi to Municipal dali!_ 

demente autorizado pela Lei n~ 
vênia ng 
da à 
confolT!le segue :-

, assinüdO an 
, resolvan retificar o co~ 

, destina-
da EE.PG 

1 - Inclusão, no cl.i.sula primeira do convênio original, dos serviços de 

2 - Fica segundo este in3trunonto, retificado o valor do conv&nio na im

portância de C t't 

assim sendo, a cláusula 
ter a seguinte redação:-

do convênio original passa a 

2,1 - As partes atrituan a este Tenno de Convênio, pura os efsi tos / 

de direi to o valor estl.mado de Crf 

3 - O rapasse :refera'lte e. este Instrumente> de :re-re.ti ficação, dar-se.;.á , 

apÓs a conclusão das o~ms e a presta<;:ão de contas do Convênio orig!_ 

nal por parte da P:refsi tL•m ~nlcipol • 

., 
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clá.usul._r, ~(_) ,,-.,:-~_J:i(J .~,)[,. ~n..i.l:: '::r;._:;-.. l'~tif~CLlcJii~- ~-L)'::'";~~-:~: I(1"3 

continuiJndo r.T01 pl•;;-u \:"!.·-;nr r.-1 :~.L.kt rcd<..l.Ç::"m e cnnliJ r.:ê''c", c:-:.ta 

assim justas o convcnciorwJ<Js, as partes assinC111 o preseu 
de re-rati ficaçüo, pcranhl as testemunhas abaixo firmadae<. 

são f'oulo, 

1.1"\IJt:.!." ROCHA 
Presidente 

iiUI GUlu-tl:::'.~'.E G:l.'\IJZll.iiF\ 
Oiretor f'in:Jncü t'O 

'·.; 

• 
P:<EFEl TO MUNICIAI... OC 

TESTEr.tJr-.t~AS :-

PREFt::lllP.A a:; t.!UtJCfPIO o::: Ail.'l.' .. \-llJf.,;iA 1 o.os 13 ( trrne ) do abril de lSG4 
( :nil novocentos o oitenta e :.JU:Jtro ).-

CLO C.OAI... Cfl :.t.;: Dl t>A 
-prefeito ~·.unicipal-

Publicada no UepartW~ento da Actninistraç:" r.1miciv na 

-c.iretor DepartW!cnto dd Admini -.traç~. 

Hegistrada às Fls. n~s. 154 1 l~ e 156 do livm competentt' n<· :>'],-
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